
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO
AO SENHOR "NEILTON DA SILVA BARROS " 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art.  1º  Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor "NEILTON DA SILVA BARROS " pelos
relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Nascido em Campo Grande - MS, filho de Daniel José da Silva e Cornélia da Silva Barros ,filho de mais 08 irmãos,
chegou em Cuiabá em 1974, vindo de Corumbá-MS. Cuiabá vivia a maior enchente fluvial de todos os tempos.
Casou-se em Cuiabá, com Edenice D. Barros e tiveram três filhos , formados nos cursos de Direito e Administração
de Empresas. Atualmente é capelão e presidente de uma instituição que presta serviços sociais a portadores do vírus
HIV e CÂNCER , na grande Cuiabá, instituição reconhecida como de Utilidade Pública - SE TU UMA BENÇÃO -
Localizada em Cuiabá-MT.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de abril de 2023
 

 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - MDB
 

Vereador(a)
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